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LEI MUNICIPAL Nº 4.792, de 20 de junho de 2018. 

 

ESTABELECE DIRETRIZES A SEREM OBSERVÁVEIS PELOS ÓRGÃOS E PELAS 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DIRETA E INDIRETA, NAS 

RELAÇÕES ENTRE SI E COM OS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, E 

DISPENSA O RECONHECIMENTO DE FIRMA E A AUTENTICAÇÃO DE CÓPIA 

DOS DOCUMENTOS EXPEDIDOS NO PAÍS QUE SE DESTINEM A FAZER PROVA 

NESSES ÓRGÃOS E ENTIDADES. 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso 

de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores, 

aprovado, sanciona a seguinte: 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes a serem observáveis pelos órgãos e pelas 

entidades da Administração Municipal, Direta e Indireta, nas relações entre si e com os usuários dos 

serviços públicos:  

 

I – Presunção de boa-fé;  

II – Compartilhamento de informações, sempre que possível, nos termos da Lei e de sua 

regulamentação;  

III – Atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios ou semelhantes;  

IV – Racionalização de métodos e procedimentos de controle; e  

V – Eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco 

envolvido.  

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se usuários de serviços públicos as 

pessoas físicas e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, diretamente atendidas pelos 

órgãos e pelas entidades da Administração Municipal, Direta e Indireta.  

 

Art. 2º - Serão exigidos o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos documentos 

expedidos no país que sejam destinados a comprovar os pré-requisitos exigidos em concurso público, 

contratação emergencial ou provimento de cargos da administração direta ou indireta. 

 

§ 1º. Havendo dúvida fundamentada quanto à autenticidade, poderá ser exigido o documento 

original ou a cópia autenticada.  

 

§ 2º. Nos casos de matrícula para vaga de educação infantil e para a confecção do cartão do SUS, não 

se fazem contemplados. 
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Art. 3º - O Executivo Municipal poderá regulamentar o processo de autenticação administrativa 

simplificada para os casos previstos no § 1º do art. 2º desta Lei.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 20 de junho de 2018. 

    
 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
PEDRO PAULO GOMES, 
Secretário Municipal de Administração. 


